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Estudo do Purand

EMENDA NO 01 AO PROJETO DE LEI NO 0812026

Súmula: Altera o Projeto de Lei no 0812026.

Art.1o. altera o art. 20 do Projeto de Lei no 0812026, que passará a conter a
seguinte redação:

Art. 20. Corrige a ordem dos artigos, do 1o ao 5o.

Art. 30. As demais disposiçÕes permanecem inaiteradas

Sala das comissões, em 02 de março de 2026
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Cômara Municipal de Campo Magro

Art. 20. O lndice aplicado na presente Lei é o estabelecido considerando a

recomposição salarial, efetivando a recomposição dos vencimentos dos

professores visando alcançar o piso nacional do magisterio e valorização

profissional.



Câmara Municipal de Cumpo Magro
Estsdo do Paranú

A presente emenda pretende fazer correções pontuais no projeto de

Lei apresentado
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